
 

 

 

PROPOSIÇÃO DE LEI No 59, de 6 de novembro de 2023 

 

Denomina Feira Livre Mário Fidélis Vasconcelos (Mário 

Totonho). 

 

  Faço saber que a Câmara Municipal de Mateus Leme aprovou, e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

  Art. 1.º- Fica denominado FEIRA LIVRE MÁRIO FIDÉLIS 

VASCONCELOS (MÁRIO TOTONHO) a feira edificada sob o viaduto da Rodovia 

MG-050 existente no acesso a cidade pela Avenida Padre Vilaça. 

   Art. 2.º- O Poder Executivo deverá providenciar a colocação de placas 

indicativas da denominação realizada por esta Lei. 

   Art. 3.º- As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente. 

Art. 4.º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mateus Leme, 6 de novembro de 2023 

 

       Francisco José de Brito 

        Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 


